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LEIS E DECRETOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 368, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.
REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 149, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006, DANDO NOVA REGULAMENTAÇÃO À TAXA DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Esta Lei Complementar revoga, no todo, o texto da Lei Complementar nº 149, de 29 de novembro de 2006 e dá nova regulamentação 
à Taxa de Administração, em adequação ao texto da Portaria nº 19.451, de 18 de agosto de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho.
Art. 2º Fica a Taxa de Administração do ISSM estipulada no valor de 3,0% (três inteiros por cento) aplicados sobre o somatório da remuneração 

será destinada, exclusivamente, ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão gestor 
do Regime Próprio de Previdência Social- RPPS de Maricá, inclusive para a conservação do seu patrimônio. 

rentabilidade líquida.

I – deverá ser administrada em contas bancárias e contábeis distintas dos recursos destinados ao pagamento dos benefícios;
II – poderá ser objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para pagamento dos benefícios do RPPS, mediante aprovação do Conselho 
Superior de Administração, vedada a devolução dos recursos ao ente federativo; 
III – poderá ser utilizada somente para: 
a) aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso próprio do órgão ou entidade gestora nas atividades de administra-
ção, gerenciamento e operacionalização do RPPS; e 
b) reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a investimentos, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados 
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LEI Nº 3.202, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

de conhecimento.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o caput do art. 2º, da Lei nº 2.747, de 05 de julho de 2017, que passa a viger com a seguinte forma e redação:

respectivas atas devidamente assinadas pelos membros, ao secretário municipal responsável pelo grupo especial, que conduzirá o processo 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 3.203, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei:

econômica e programática conforme o Anexo I desta Lei.

de arrecadação ou tendência do exercício das fontes listadas no Anexo II desta Lei.

(Lei Orçamentária Anual de 2022).

29 de novembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual de 2022)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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